@W %Waé %@é%aé{w

SECRETARIA

DECRETO N° 5.465 /

MUNICIPAL DO GOVERNO

O Prefeito Municipal de Pogos de Caldas, no uso

de suas atribuicGes legais, resolve decretar Ponto Facultativo nas reparticées

publicas municipais no préximo dia 28 de outubro de 1996, em comemoragido ao

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS, 25 DE OUTUBRO DE 1996.
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